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PM OFFICIAL.
GOVERNO DA PROVÍNCIA

Resolução n. 717. Publicada enrl
de setembro de 1870. Fica a
despeza s orça a raceita da pro -
vincia para o anno financeiro dc
Í871-Ú 1872.

(Continuação do n.° 143.)

CAPITULO 2.'
Receita.

Art. 2.° Para effectuar a
despeja fixada no artigo pri-
meiro da presente Hei, de-v
terminará o presidente da
provincia, a arrecadação da
renda provincial de confor-
midade comos§§ seguintes:

§ 1.° Dizimo de gado. vae-
cum, cavallar e muar ... $

§ 2.9 Dous mil r«is sobre
cabeça de gado vaceum mor-
ta e vendida fresca .;';. '...-'. 

$
§ 3.° Idem vindido secco $
§ 4.° Cinco por cento so-

bre arroba de carne secca
exportada  $

§ 5.° Quatro centos reis
sobre cada coara de gado ex-
poríado.duzentos reis por ca-
ígtrvaqúÔtâ^ODmeio^de^qlM^^^
e cem reis por cada pelle
miúda exportados  $

§ 6.° Cinco por cento so»
bre cada arroba de sebo ex-
portado

§ 7.° Mil reis.sobre cada,*
porco morto exposto ao con-
sumo  $

§ 8.° Cinco por cenlo so«<
bre cada arroba de algodão
exportado  . .
* § 9 ° Cinco por cento so-
bre cada arroba de fumo ex-
portado  $

§ 10 Cinco por cenlo so-
bre cada arroba de tatajuba
e outras madeiras finas ex-
portadas . . ......

| 11 Cinco por cento so-
bre escravos exportados . .

| 12 Décima urbana . .
| 13 Taxa de

heranças . . .
§ 14 Meia siza de escravos
§ 15 Quarenta por cento

sobre agoardente 
| 16 Cincoenta mil reis

sobre negociantes ambulan-

I

egados c

• * m •

§17 Imposto de saude . $
i*. 18 Dez por cento sobre

o** vencimentos dos empre-
gados provinciaes no primei-
rc anno de serventia ... $

| 19 Dous mil reis por
c^tTa fiança administrativa. $

| 20 Dous mil reis por
cada folha corrida para im-
p^trar graça  $

| 21 Emolumentos ... $
§ 22 Bens do Evento . . $
§ 23 Rendimento do es-

tabelecimento de educandos $
§ 24 Dito dos próprios

provinciaes, inclusive o divi-
dendo das acções da compa-
nhia de navegação a vapor. $

§ 25 Multas e apprehen-
soes g «.»;«¦»/o ,c, <#>

*

| 26 Cobrança da divida
activa, capilal e juros. . .

§ 27j;Reposiçocs e resti-
tuições 

| 28 Saldo de conla de
thosoureiros e recebedores.

§ 29 Cem mil reis sobre
lojas de ouro e prata dc ma-
nufaciüraest rangéiras, e dez
mil reis sobre casas cm que
se venderem drogas ou ou-
tros medicamentos, nos lu-
gares em que houverem dro-
garias ou bélicas oslabclcdi-
das

| 30 Seis centos mil reis
sobre palheiros ambulantes,
pagos em cada municipio da
provincia, cxccplo os que
contarem mais dc trez an-
nos n'cl!a, os quaes ficam su-
geilos somente a cem mil reis $

§31 Cobrança dc letras ¦$
% 32 Rendimento das of-

fiei nas da cadeia  $
§ 33 Renda eventual . . $
§ 34 Dous por centos so-

bre os vencimentos dos em-
pregados públicos provin-
ciacs e municipaes, c dos
officiaes da companhia poli-
ciai  |

§35 Trez por cenlo sobre
os dos aposentados e iubila-
i ¦ ..-.. tf'-Q/OS-v***^'*-'-*'*'^''?»»*'^^

v 30 Mil reis sobre cada
cabeça dc gado vaceum, ca-
rallar e muar exportado da
provincia, sendo do gênero
mascolino  $

§ 37 Trez mil reis idim
sendo do gênero feminino . $

§ 38 Cem mil reis sobre
casas de commercio em gros--so ou atacado  $

§39 Vinte mil reis nasci-
dades, dez mil reis nas villas
e cinco mil reis nos povoa-
dos sobre casas em que so
vender a retalho fazendas
seccas, molhados, miudezas
o ferragens ........ $

§ 40 Vinte mil reis sobre
bolicas $

§ 41 ,Dez mil reis sobre
casa de bilhar, botequins, es-
criptorios de advogados, p
cartorários, excepluados os
de juizes de paz, sobdelega- ;
cia de policia e do jury . . $

§'42 Mil reis sobre tavér-
nas propriamenteditas,açou-
gues e padarias ..... $

CAPITULO 3.*

Desposições geraes.

Art. 3.° Ficam approvadas as se-
guintes aposentadorias da provincia:

§ 1.° Por acto de doze de maio do
anno passado ao contador da admi-
nistração de fazenda provincial, Au-
tonio Alves de Noronha, vencendo o
ordenado de seis centos e qtiatroze
mil sele centos e cincoenta reis.

§ 2.° Por acto de doze de julho
do mesmo anno a professora publi-
ca de Campo-maior, D. Barbora Bo-
sa de Jesus, com o ordenado annual
de trezentos e quinze mil e sete ceu-
los e oitenta reis.

- § 3.° Por acto de dezoito do dilot*
mez e anno ao professor publico de
primeiras letras ds S. Gonçalo, João

Viccnle Pereira, com o ordenado an-ido Piauhy, 2 de setembro de 1870,
nualmente dc sele centos c vinte mil] 49ò da independência c do império,
reis.

* ¦ 
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§ 4.° Por acto de sele do referi-
do mez e anno, ao professor publico
de primeiras letras de S. João do Pi
atihy, João Nepomoceno Borges, com
o ordenado annual dc seis centos
mil reis.

§ 5 o Por acto de cinco'do mesmo
mez c anno ao official maior da se-
crelaria do governo, Felinlo Elysio
Fernandes de Moraes, com o ordena-
do annual de um couto e quatro mil
cento sessenta e quatro reis.

§ 6.° Por acto de lrinta.de novem-
bro do mesmo anno ao lente dog-:o-
metria do lyceu da capital, Joaquim
de Lima Castro,'com o orgenadò an-
nual de quatro centos e trez mil ses-
senta e oil o reis.

Art. 4.°**Kica approvado o acto da
presidência dc vinte e trez de julho
do corrente anno, pelo qual foi rein-
Iregaila a professora publica. D. An-
lon ia Maria da SolidadelAlvarengiv,
na cadeiía de primeiras letras do se-
xo funinino da villa dos-Picos, da
qual havia sido demoliidíifpor porta-
ria da presidência de dous de maio
do referido anno.

Art. 5. ° Ficam_ re vno* -/Jos.o arti -
go primeiro paragrapho primeiro e
artigo quarto da resolução numero
seis centos cincoenta e sete de qua-
tro de dezembro do anno passado, e
a resolução numero seis centos se-
tenta e cinco de trinta do mesmo mez
e anno.

Art. G.° Ficara em rigor todas as
disposições d" '"""'"" "'£-
tecedenle, que não v*,... xfa-
larmente sobre afixação dá iwjila e
despeza, c não tiverem sido expres-
samcnle revogadas.

Art. 7.° O contribuinte que não
entregar ao arrematante o gado dn-
vido pelo dizimo, quando este'lhe
for pedido, soffrerá a multa de mil
reis por cada cabeça, durante cada
mez de demora: a presente desposi-
ção terá vigor desde ja.

Art. 8.° A gratificação de quinze
por cento concedida aos mestres das
officinas do estabelecimento de edu-
candos artífices pelo artigo vinte seis
dó regulamento num/jo sessenta e
nove approvado pela/resolução pro-vincial numero seis'centos cincoenta
e trez de dois de setembro de mil
oito centos sessenta e oito, do pro-dueto liquido das obras feilas para
qualquer repartição, provincial fica
igualada à que percebem pelas obras
feitas para particulares, salvo a do
mestre da officina de pedreiros, o queterá vigor desde ja.

Art. 9.° Ficam revogadas as dis-
posições em contrario.

Mando, por lanlo, a todas as au
toridades, a quem o conhecimento e
execução da referida resolução per-
tencer,que a cumpram e façam cum
prir tão inteiramente como nella se
contem.

O secretario desta provincia a fa-
ça imprimir, pnblicar e correr.

Palácio do governo da província

Manoel José Espinola Junior.
Lugar do sello.

Raimundo Caiülido'JFe)reira Chaves
a fez.

Sellada nesta secretaria do gover-
no da provincia do Piauhy 2 dc se-
lembro de 1870.

O official-maior.
Servindo dc secretario.

Joaquim Newton de Ccmalho.
Nesla secretariado gov F-\ foi

publicada a presente resolii 7 uos
2 de setembro de 1870. V

Joaquim Newton de Carvalho.
mauam

Resolução n. 718. Publicada em
G de setembro de 1870. Ando-
risa a câmara municipal da villa
das Barras a contratar com qual-
quer indivíduo a construcção de
uma casa para mercado publico da
dita villa;

Manoel José Espinola Junior, vice
presidonle da provincia do Piauhy.
Faço saber a Iodos os seos habitan-
les qne a assembléa legislativa pro-
vincial decretou e eu sanecionei a' íésíiliíçã-tj Tegurrrte: a^^^,

Arl* 1.° A câmara municipal da
villa das Ba ras fica auctoiisada a
contratar com qualquer indivíduo a
construcção de iiinacasá de pedras e
tijollos cosidos para mei cado publico
da dita villa.

Art. 2.° A mesma câmara cede-
rá, depois de concluída a obra, os
rendimentos dos alugueis dos com-
modos da caza de mercado em favor
do emprazario , e obrigará por meio
de posturas a que os vendedores de
todos os gêneros os ex pon hão a ven-
da alli cm hora certa, o mediante mo-
dico pagamento pela estada ua caza,
revertendo esle para o çrnprezário.

Art. 3.° A câmara lavrará con-
trato com o empresário, em que se
aslipularão as condições necessárias
para bôa execução da presente lei.

Arl. 4.° A obra deverá conclu-
ir se no prazo de dous annos, a con-
tar da data do contrato, e os rendi-
mentos só pertencerão ao empresário
em quanto for de domínio particu-
lar.

Art. 5.° Logo que a câmara
possa comprar, lhe será vendida a
mesma caza, não podendo ser nunca
por quantia maior do que a despen-
dida pelo o empresário, provada com
documentos.

Art. 6.° Revogam-se as dispo-
sições em contrario.

Mando, por tanto, a todas as au
toridades, a quem o conhecimento e
execução da referida resolução per-
tencer que a cumprão e facão cum-
prir lão inteiramente como nella se
contem.

O secretario desta provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy, 6 de setembro de 1870,
49' da independência e do império.

)Piaimumlo Cândido Ferreira Chave
a "fez.

Sellada nesta secretaria do gòv<y
no do Piauhy, G de setembro dc 1.87í)

O oflicial-maior

Servindojle secretario

Joaquiml Ncrvton de Carvalho,

Nesla secretaria do governo n
Piauhy, foi publicada a presente re
solução, aos G de setembro o 1870

Joaquim JSieivlon des Carvalho.

mentiam

Manoel José Espinola Junior.
L. do sello.

Resolução n. 719. Publicada >.r
G de setembro do. 1870. Decla
ra que o escrivão dos feitos pro
vinciaes fica pertencendo ao quo
dro dos empregadas de fazenda, e
dá outras providencias.
Manoel José Espinola Junior, Víc<

presidente dá provincia do Piauhy
Faço saber a todos os seos habitan
tos quo a assembléa legislativa pro
vincial decretou c eu sanecionei a
resolução segtiinle:

Art. l.° O escrivão dos feitos pro-
vinciaes fica pertencendo; ao quadro;
dos .ei.nuj'egado8_de_[a^n^a,^ o obri •
gado a trabalhar no expediente ií
secção do contencioso sempre q*:
for possivel i sob direcção de se:
respectivo chefe, podendo ler o ca;
torio cm sua casa.

Art. 2." Ào devedor que compa-
recer no cartório para pagar o set
debito a fazenda, o escrivão expedi
rà guia em (luppíicála, como se pra
tica geralmente, afim de ir elle a col
lectoria satisfazer a divida, deixati,*,*.
alli uma das guias dá qual cobrar;,
conhecimento para sua resalva, c en ¦'
tregaudo a outra com a verba do pa
gamento no cartório, para ajunlárj-sc
ao mandado, e a lodo lempo constai
em juizo a sua exoneração.

Art. 3.° Nos municípios o escr;
vão deverá entregar o mandado a?
sim cumprido óguia ao collector, pa
ra este devolvel-o na forma do èsíy-
lo ao juiz dos feitos,* indcpcnd-.iU-
antoação, lermo de conclusão, des
pacho, e mais termos de publicação,
remessa e traslado.

Art. 4.° O juiz dos feitos nas cau-
zas da fazenda provincial, do qt.0
trata o regulamento numero cinco
eritá e cinco de nove de dezembro oV
mil oito centos sessenta e quatro, so
terá direito aos mesmos cmolumen
tos marcados para os juizes munici
pães e do civel no regimento de cuc
tas judiciarias, ficando nesta pari.
alterado o artigo dezenove dito regtí
lamento.

Art. 5.9 A contagem dos autos d
fazenda provincial pertence em qu
quer caso ao contador do juizo. O
trabalho desta contagem será pag
em conformidade do actual regime;
to de custas, depois que o devedo?
satisfizer o seu debito.

Art. 6.° Ficara revogados os arti
^us vinte dous c cincoenla e seis do
supradito regulamento, e vinle dous
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vctittt P seis de qual tr/.o de agosto de
mil pilo isiMilos MJSáouia e sois.

Ari. 7." Kicauí revogadas as dis-
posições em conlra rio.

Mando porlnnto, a todas aiPori-
dades, ri quem o conlieeimeulo o
.Xfcuçfio da referida resolnçàn jipr-
leiieer, tpie a numpr. o e lação ciuii-
prir tão inteiramente como nella se
contem.

(J socivl.uio desta provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy, 0 de setembro de 1870,
49 da independência e do império.

Manoel /os. Expinola Junior.

(Lugar do sello.)

Itaimitndo Cândido Ferreira Cha
ves, a Ji'/:,
Sei Lida nesla secretaria da presi

dencia do 1'iauhv. 0 de setembro de
1870.

OfTipiaí-tnaioK
Servindo de secretario.

Joaquim-Newton de Carvalho

Nesta secretaria da presidência
do Piauhy foi publicada a presente
resolução aos 6 de setembro de 1870.

Joaquim Neovton dc Carculho.
D «Kl.

Resolução n. 720. Publicada cin
fi de setembro dc 4870. Marca
<:< Iniba divisória da freguesia de
JV. Si do Amparo com a de N. S.
das Dores desta capital.

Manoel José Espinola Junior, vice
¦residente da província do Piauhy.
tVço saber a tolos os seus íiabilan

tes que à assemblâa legislativa pro-
vincia! decretou o eu sanccionei a
resolução seguiole:

Art. t°A linha divisória da frogue-
.ia de N. S. do Amparo com a d-- N.
S. das Dores, da cidade dc Theresina,
começará da rua Grande desta cida-

'de, de nm c outro lado, desde á
margem do rio Parnahiba alé a do
rio Puty, em linha recla; e segindo
rio acima, polo lado direito, até o
porto da fasenda—Calnmby—, pro-
curará de ali a estrada da villa de
Marván, passando pelos sítios, fuga-
res e fasendas denominadas Galum-
by, São Bento, Vereda, Cedro, Co-..
cal. Coqueiro, Formosa e Bô.-vista
dc Manoel Francisco Pereira da Sil-
va, Providencia, Bom sucesso, de
José Luiz de Macedo, Brejinlio, Hu-
ritysinho, Fav.ira, o João Vieira; e
extremando com a freguesia de N.' 
S. do Desterro de Marvão em linha
recla deste ullimo lugar, ficarão per-
toncendo os sítios e fasendas referi-
das a freguezia de N. S, do Amparo.

Ari. 2." Ficão revogadas asdispo-
sições em con Ira rio.

Mando, por lauto, a Iodas as air-'loridados, a quem o conbecimenlo-e
execução da referida resolução perlen-
cer q' a cumprão e facão cumprir tão
inteiramente como nella se conlcm.

O secretario desla. provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy íp de setembro do 1870
49.° da independência e do império.

Manoel José Espinola Junior.

Lugar do sello.

Raimundo Condido Ferreira Chaves
•à fez.

Sellada nesta secretaria da presi
icncia ilo Piauhy, aos (i de setembro

d» 187,0.
O official-maior

Servindo de secretario
Joaquim Nevvíõn de. Carvalho.

Nesta secretaria ria presidência do
Piauhy, fui publicada a prezente re-
zolução, aos G de setembro de 1870

Joaquim Nêrrlon de Carculho.

Resolução n. 7ãl. Publicada em
0 setembro tle 1870, Attne.ra
direwis f unida* o fregue+ia de
Sam João da Viauhij.

. I inoid José Ivqdnola Junior. vi
ce-presideule tia província do Piau-
hy. Faço saber r. lodosos <m\> ha-
bilantes i|uii a jiSSfiinhléa legislativa
provincial tlccndou e eu sanccionei
a resolução scguíiile:

Art. I." As fazendas, Barra dos
herdoiros de M tiiucl Luiz Ferreira,
Conceição de Corialano Cezar Burla-
oiaipio. f. ipa, Volla, Riacho, dos ber-
deiras de Ângelo Custodio Ferreira,
Lage: e iMucriinlio, tios herdeiros de
Fliziario Ferrei"'.'! de Araújo, e Ser-
ra. Nacional, Iodas da freguezia de
Oeiras, passão a perlen. or a fregiio-
ziade S. Joãodo Piauhv. ficando as•
sim revogada a disposição tio arligo
dois da resolução numero nuinhc.n-
los viole nove de fi de junho dc mil
oito conto* sessenta qualro.

Ari. 2." Firam revogadas a dispo-
sições em contrario.

Mando, por tanto, a todas as au-
loridados, a quem o conhecimento e
execução da referida resolução per-
lrncer,"que, a cumprão e facão rum-
prir, lão inleiramente como nella so
contem.

O secretario desta província,a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
do Piauhy. ti de. setembro de 1870.
49' da independe ricia e do império.

Manoel. José Espinola Junior.
(L. Sello)

Raimundo Cândido Ferreira Chaves,
a fez.
Sellada nesta secretaria da presi-

dencia do Piauhy, aos 6 deselerritro
de 1870.

. O official-rnaior.
Servindo de secretario.

Joaquim Newton de Carvalho.
Nesta secretaria da presi [Iene ia do

Piauhy, foi publicada a presente re-
solução aos () de setembro tle. 1870.

Joaquim Neovton de Carvalho-.

Resolução n. 722. Publicada em -6
de setembro de 1870. Auctnrisa
as câmaras municipaes da cidade
dd Parnahibns e vil las de Pcra-
curuca, Barras, Pedro 2.°. União
a contra'ar a construcçâo de casas
para deposito ile. pólvora em as
ditas cidades e vil las.

Manoel Josc ííspinola Junior. vice
presidente da província do Piauhy.
Faço saber a todos os seos habitar,-
tes, que a assembléa legislativa pro-
vmcial decretou e eu sanccionei a
resolução seguinte:

Ari. 1 ° As câmaras municipaes
da cidade da Parnahiba, c villas de
Peracuruca, Barras, Pedro 2.°. c
Uiiião lição auclorizadas a contratar
com qual quer cidadão a còoslrnc-
ção de. cazas para deposito de polvo-
ra em as ditas cidades e villas. Es-
las cazas serão construídas de pedras
e tyjollos cosidos.

Ari. 2' As câmaras de qne falia o
arligo precedente poderão despender
com as conslrueções das ditas casas
as segoinles .quantias.

§ 1 * A câmara municipal da cida-
de da Parnahiba alé a quantia de
quinhentos níil reis.

| 2' As câmaras dc Peracuruca,
Barras e União, até a quantia de
duzentos mil reis cada uma.

§ 3- A câmara de Pedro 2." alô
a quanlia de com mil reis.

Ari. 3.° Toda pólvora qne por lei
especial não poder ser conservada
nas lojas dos respectivos commeroi-
.•tolos, será depositada nas cazas de
que falia o artigo primeiro da pre-
zeote lei, pagando de armazenagem
quinhentos reis por cala barril para
os cofres das respectivas municipa-
lidades.

Ari. 4.° As câmaras- de une fal-
ia esta lei. lavrarão conjraclos-com

os ompr.sfirios. ou consi.iietorcs,
rslipiilaiido as condições precizas pa-
ia a lit.il execução da obra.

Art. 5," llevogão-se as disposi-
ções env conlra rio.

Mando por Ivnlo, a toda* ns atilo-1
.idades, a quem o conhocinienlo e j
execução da referida resolução per-
lourer. que a cumprão, e facão cuin»
prir tão iiiieiratnon.; como nella sr
contem.

l) ser.rH.irio desla provincia, a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia
ilo Pi.-niliv, O de setembro de 1870.
40." da independência e do império.

Manoel José Espinola Junior,
L do.Sello.
Hlim&udu Cândido Ferreira Chi-

res a fez.
Sellada nesta secretaria da presi-

dencia do Piauhy, aos G de setem-
br. dei870.

O oíTicial-maior
Servindo de secretario

./ itvpmn Niivvton de Carvalho.
Ne .Ia secretaria da presidência do

Piauhy, foi publicada a prezente re-
solução, aos 6 de setembro de 4870.

Joaquim Newton de Carvalho.

O PIA SJ 81 ! •

TllEU.SIXA 30 D_ SETEMBRO D. 1870.

O marif/éslo do chff- do parliil._Mihei.il .esta
proviiR-ii. fíiarnp.idü nas primeiras còluiritn»
d;i—Iiiipré. sa—(ie hnnleiiç, revela ila parle de
r?u anrlnr animo desvairado por pròjerloj tnal-
lopradòs e plano de conipensaçiío a sua j/i. i
pnlivqufl ultimamente lia perdido.

Convencido atinai do qne o' deÍ.gado do po-
verno imperial nesta provincia nSo viera «qui
j.itisfaser ptrti.ic.es nitl vidas nem ronlinuir
na pblitiíKj do í.-. Dr i.uiz Antônio Vieira do
•ilva, como a principio . tippmil ia o lado iilíe,
ral. embora o cutilrario fosse por vezes de-
wonMrado nos act"3 da adniinistraç.ílo, o dirce-
tot' da iiipposiç. o, Or. José MunoH de Fn-Üai,
despeitado pnr isso traia a. ora (lnl iro rados-
fona por si o p.-lns a. ns. injuriando torpeiiienta
o rnpsinnft nicrionaiio publico, aqneni por nmis
de. qualtajtJ^^-kiifi!11.^ riianda- a leccros nu-
ifires elogios.

E para raptar a benevolência publi.;,-) áílribu-
imlo-se. iinportatiria do familia ejue mio tem,
por que provem de baixa estirpe, mostra?»? of-
fpndid.o nas pessoas de seus obscuro, pai entes
p los aefos que bem praticou oKxm. Sr. vic-
p ''sidenle ija provincia,àquettj pega p-obidade
.- honra, qsnueci.lo de qii. s-mo probidade e
bonra ií o Ir .-atíiiiinislfador que calcou aos
pés todos os p-incipios, da inornl e d:) diivilo
para baixa b serviliiiente; como docii instru-
trnnto, cumprir as ordens (jue sc lhe impunha
tja corte, chino sem dignidade e pudor é o ehefr
de partido [que vive Á mendigar favores das
presidenci s até o momento em que lem uni
desengano cruel.

Confiamos que o ptibliro apr^ciarrl devida-
mente as eou/.ns jpi» trouxeram a imprensa o
chefe, áo pailido liberal, e divisando o descon-
solo e o desespero por um p/'/)io aborlado fi-
xará o verdadeiro valor das acciisafões que tüo
íem tiindaiiienlo far. ao aclu.il administrador da
provincia. I

ucrfa n« lmpr<:'ns.. n. '£&%

Ní« d cce ri a mos s refutar um artigo tfio vi-
r tlento « atrevido, como essa carta, diijna do
i:r transcripta fora da provincia, para ver-se
que tal é aVppoViiçSo do mais moderado .idYer-
sano da sihtaçSo actual, se ella u;Io livesso vin-
do subscripla por um homem que há oecupado
posições importantes e niiiiS ou menos conheci-
do no pai?, sob pontos de vista dilierentes.

Das nouloaçCii-s de supplentes nada diremos
por ora. formule contra iodos os nomeados o
e. contra cada lim de per si as accusae.es que
livere lera a res posta devida sobie a assiftnaln-
ra de algum dos membros dajrelacçâo do Píiii.
hy:

Das demissões ó. preciso diser alguma couza.
Já s-ibi unos que S, S. era em ÒMiésso e. (ro-

mosn pelos sen? parentes,, mas náo o suppunha-
mos capaz d* levantar a viscira. quasi sern-pre
descida, por eauza de peqiienòs dcsfalqttes na
bolsa de dous delles, principalmente quando
verificados pelo que uni administrador intélli-
gaite e honesto arredila ser a fiel execnçS'o de
leis. que tradiefios de lonjia data haviáo feito
esquecer nesta provincia.

Que S'. S cò'ii) acalma de nm homem sensi-
to. cóiiio (leve ser, e com i?s conhecimentos ju-
lidicos que lhe cumpre ler, analisasse os aclns
da administração, apreciasse os tirRuníeíitos de.
porlaria de S Bxc, o proctirasse provar a sua
supposta iniqüidade, era um direito, que nin-
güeih lhe poderia rasiavelmente conjestar, e
um facio normal no dominio do sysleinà que
no* rege;—más (lescontpor, como fa., um cida-
dão einiui. itf, que ainda hontem fr^.qii .ntn.Vii,
um homem respeitável com quem alé a vespe-
ra entivtivera relações amistosas, sem discutir
os futuiamenlos da' medida que se vota a exe-
ciaç.ito publica de um modo táo peremptório e
descorte/.; é nm procedimento eolíerenle com
o passado e com o presenl« d:i Imprensa, m_a^
nem por isso menos reprovável liotUein, boje,
sempre i em Ioda a parte.

O primeiro caminho, quo nos parec." devia
ter merecido a escolha de S. S. era não só o
mais conveniente u judicioso, como tambem o
mais legal, [ini qne n.ío cotiiprebcndeme* s que 1

.SV. D:' Fieil i< p/ii.|f> pit-fiider com a* "mu
r«fV«ln\-. .ef a ,.dvet>;un.s, (j(|»' l oil.i u conlie-
CHII) e ip|,> a hum tempo <» I •(!!..!.'. "»ail > 11"
de perlo S" loi eljiijj.i/' u \i |.i.-*it|-.-iM • a
<lc,i.'I'.i nun ,'i".v'Ver,*tÇii(. em cmiíi.uio. pin'.','
n is qu" iluvin p-iftfni!' menos .1" ri; w» íoi fa-
/.- Io li-.iner diaiio d-.s mias insinuai; .ca, pire-
mm (|iii. p,|din ler uitaii .gitúa> itiPlIior tí 8'Ml lifilt-
pi e ^>' foj i «eonqu..«Ur n Imro csfuiUe ( por
qne ditmqii emtirjjeníe llio liotivo ) pnl.T. f.*í ler
n Oonlnnlii,qij,\iii|. piocurava itT-oiü do fiigi»

li'pois i\f\<[ S S . iHilt-s d" (li'<'i- ijilt S
Ií..! ec.i c.tíMoi.i * (ji|,' eslava *'& ir.i.'to P'tlü-t
cmi-ierv .doíoí. Ii>iiiln-.r-(ii de rpvs ixuieao cila-'inir.lo Mi,iti'j il«> Vasco ne,. .los ilus sctfi foiii.».*
riiii..n<i,fli!ni ili'1'e wç ilis*n ainda un .mo da rc-
prpjipiitictld niv.itiiiul (jUe r*pre*ra!iifil o <tl<j>>"
riu rtidfaro <h juiz

Alem disso Oi/oi- que c um iuijhvil. um et-
rrnin. mm) ou. or! -c, báivQ.jieipwiniiQ, sem honra
indigno do própria tlespre*fí,-~ipw HsiUi/iut de
i-rn: o fjtie lhe tido, f/u« coimuelte picardias quê" fitiein descer na conceito puhlieo, i-utii tefi-ren-
r i direrla e clara a um aumiiiisl. nlor do p«-n
virtene |)jr ftcbjs do sen cargo, níln e iipiii di--
etitir '.ii. íormo.i. po<bi que eniíigicuâ, comuto-
(lidoá * itn.nl»-tvtdos o1» actos da publica ailiui-
ni.<lrao*o, m»ni é doiiienlo uma iiuprudeiioi.i in-
dosi-iilp.-iv.d. .'• iiie.stno um ciinie, que:cumpre
ropriniir p-oa ex^inpl.if.

O acto do lixm. Sr. Rspitioln d..-tulo-se das
nfgtiiç.ps, qúi* lhe (üiiy.-m em iiieiit ilusia tio
p iliivrãíj o ipi" >'llo foz ao inn .o o a cunhada
(Ia S S I iria dn mesmo iiimlo ao enleado do
Dr Simplioio. o Sr João llosa, se esle uao liou-
v»sse pedido a sua demissão, porque sob o du-
minio dós coõsorvailore. a lei é ijjnal para lo-
dos. querprolejit quer c-isli .ue, u náo rumo foi
na silnaçio passada a criva de 1'aco dos dimilos
da opposiçao e acoinuropia inexliatiiivei dos
favores do po ler.

O ado do Sr. Dr. Freitas, polo contrario h-
justificável sob qualquer lado ipi o considere-
mos. sõ nos parece explicável por uma circums-
lancia de oecasiio

Rsper.lo um novo admi;.i.-trador: do actua1
já ohtiviiVitn quanto de um adversaiio polilico
podiáo esperar; agora,.1;.apedreja-se o sol que,
põe-se para ili>pni-soo que Pado iiascer .à aroit.r
bünKVoViíte o inct-nso, que, ate meio dia, lhe
prepaido.

Os libernes es.tlíu oo seo elemento—
s iH.rwmpo.lurn.

Acusliimnii.fi. mm o gnvnrno du Snr.
Dr. Luiz Aiilonio, qu',8 Irhhiõ vergnnbo-
.s'iinotilt! sti.i niis.-íão nov-da provincin,
('ofisliluiii/li.) se o iriüinr algoz dos ron-
sdrvadüjrcs pura servir os interesses de
ai.pielloSj õíiíeiiderãn que 

"dovião medir
pela sun bitola todos os presidentes qúe
liara cá viessem; e desde que u Sr. Dr.
Espinola, que aliás oscerinu sempre de
alteiicõè. com o cavallierismo e delicade
za que o distin. nom- não sn quiz sujei-
tar a direcção do Snr. Dr. Freilas. que
elevou snu árrõjo üé * irisnfénri,1 de pri!
tender impor a S, I. xc. uma lista de
.er.tris n.mes-para suriplenlosalos juizes¦municipaes; eil-os f<ise.iído i.i.iím gritaria

imrií. risa, vomitando insultos e impro-
prios que só revelüo perversão de cos-
lumes o degradação da nobreza tios sen-
limenlos que deVém animar aquelle que
tem a sou cargo o d .ver. aliás muilo dig-
no,—dé dirigir a opini3o.

Mas a imprensa ^stá no soo direiio:—-
om partido insidioso e desmoralisadõ,
(pie vive da corrupção.—tsHo podo tolo-
rar um governo que n5o *<ja traidor e
corruptor. Buscando porem um pre-
texto em que amparassem o seu proce-
dimento, elles quo atò o momento ^m
qupi leve lugar a nomeação de ditos sup-
plentes. só faziãn b-m dizer o nome de
S. Exc, adoplarão para tliêma tle suas
a:.c.saçõfis o Cacto da sanecão das leis
provinciaes promulgadas este anno. e
pretendem fazer acreditar que ellas süo

ermiciosas á provincia.
Cada homem, cam raras excepções,

crê que a razão . somente aquillo que
elle pensa, a verdade aquillo que elle diz,
Cl justiça aquillo elle faz.

Mis vejiiinos se a Imprensa tem algu-
ma ra<5n.

Tratando 'dns'leis provinciaes a qne
alliuüiiios. dj.:. idio4.s a imprensa em do-
ijs -grupos: a um denominou o grupo
das ir:lHilaçó"S áo outro—o dt distruí-
ção; expressão p!iosp!io>~ica . peduntósca
a que setem liihil.uado sen autor, que
larlavia recusou se ao trabalho ile desen-
volver sua proposição, e limitando-se
apenas a referir perfiinrtonatncnle e
com admiração a crençaò de alguns im-
postos,—privoü-no. da satisfação de dar-
lhe resposta tambem mais desenvolvida;
—o então opporemos simplesmente a
injusta e apaixonada quálifit. ição que. da
as leis provinciaes,—outu que julgamos
exprimir melhor a sua importância e
mereci mento: islo é, que ellas são a u-
nica salvação possivel p.ra a provincia.
compromeftida consideravelmente pelo
chamado partido liberal deste terra.

A paixão joltra sempre mal, e o de-
zejo que tem hoje a Imprensa de ferir
o Snr.' Dc, Espinola náo lhe pcrmille
fallàr a voi íla consciência.

Pois por que è pequeno o commercio
d-r província, a i.düilria e a lavoura

ii cm!, id is uni i)ev. m m iriliul.idjm r««
. (|iiv*»lmi?iUe ?!

Miigueiit Hslíi i.enln i|-« contribuir pa.
ri as ite.p.zii.. pubjica.s n.i proputçSiji|u. S(í|'is pos.uiil.t.s; e de f.t.lrn smle tx\.
mu ptiilmia a províiieta ,Hnbtr.il!Íi-,-»e. do
abi. mo om «pie e.sieve preste* A pivcípi-
lar-sc pela niiscncin . tilwilnla de pa-
Lriolisuio diiH iis>('iiili!éi,< liberaes. quti
pira crearein dilUii. lad.-K ;i nuva
-.ílu.içno ii ,n duvidarão ...tcrilicd â rum-
pb't:im.'lit.e ? ! . . .

l)'M|.ir.inius que a imprertía ir.ita. .(*
do cailü uma dussaa l»U soli' .speci. |
analise, por que enláo leriíimns on aüiSo
de provai" a iinprore icticui das aceusa-
ÇÕ'S (pli) se levanta-.; u.o nbsl .tU<) {)()-
rom fiemos uma ligeira apreciat;,.o m.
bre a qu. ciiiuil íilgims impiistfi.., d.
tpie espiícialineiild tratou pu. Iíkj pare-
cer a mais odiosa, e vejunns enlSu ío
esses imposlns são razoáveis <>u vex to-
rios o.n relação no. m-sm.ts mu; se
pagão em outras provmei is, cujos orça-
mertl.M nos f ii pos. irei adipiirir e lemos"
diante iliis olhos,

O imposln sobre cti.i do remmrrcio,
que nesta provincia è de. cem mil r. is—
sdbri! aipn-ll is em (pie se cumnivrciar
por grosso uo atacado:—tio tinte mil
reis sobro as em quo se vender a reü-
lie. ins cidades: de d,., mil reis nas vil-
l.is e (le cinco mil/ois nos povoad >í é:

Ni provincia ij.j Pará, dó mesmo va-
lor no primeiro caso e de trinta mil reis
em Indus os . litros-,

Na das ^tla^o-js—muito mais oneroso,
por que ê de dez mil reis sobre certos
ramos d;! romriiercio==» separadamente,
os quaes (indus) fazem o objecto d*t
bnmmçrc.ii) de nossas lojas, que dv-sta
arte lição em melhores condições, por
que paoão smenos considerando se de-
imposto •• iiiíposli)!) todavia validem lü-
do englobaflamenle'.

Nada Bahia de tO 0|° sobre o ali..}-
goH das ca-üSj e na de Pernambuco
vinte, n que, segundo o preço con odeia-
vò.1 dos allugiicis que lá se, pag .oi sobre
ludo por laes casas,=e.leva~S(i esle im-
posto nesses lueares a um velór enorme
alem de que diversos ramos de negocio,
que nesla provincia fazem parle do com-
merciu de nossas lojas,—nessas duas
como em outras, são Iribuhidos «spcciül
e separada tiieole.

O imposln de vinte mil reis sobre
casa em que se estabelecer bolica, sen-
do municipal em muitas províncias.= '
on nenhuma è inferior ao que se cobra
nesta.

O imposto de á^v. mil reis sobr?1 ca-
zas de bilhar, botequins, ejcriptorios
tle advogados A- é:

N.i provincia de Sergipe de vinte
cinco mil rei.- subre escriptorios e de
dez mil rs. sobre casa de bilhar.

Na do Alagoas de vinte mil reis sobre
casa de bilhar; c trinta mil reis nutda
Pará.

Na .dt B.hia de 10 "'„ sobre eg-
criptorios e do trinta mil reis sobre ca-
zas de bilhar.

Na de Pernambuco de 8 „1* sobre a»
rendas das casas em que se acharem es-
criptorios, cartórios A- e de 4 0|* sobre
as lendas das em que se acharem bote-
quins: o que 6 muilo mais oneroso, o
ttinta mil reis sobre casa de bilhar.

O imposto de mil reis sobre casa era
que se estabelecerem açougues, padarias
ele. è de trinta mil reis na provincia do
Pará, e cm todas a? outras sempre mui-
Io superior no que se paga nesta.

Nesta proporção eslão ledos o* mais-
impostos, (pie por enfadonho deixamos
de referir, inclusive aquelle eom (pie õ
tributado o gado exportado, que sendo
de mil reis nesta provincia—c de trez
mil reis na de Sergipe, que alem disso,
lànhem paga o disimo. " '

V6-.se portanto rpm ns no^s"? leis sâo
em ludo mais benignas, e nossa provin-
cia por conseqüência menos onerada do
que qualquer outra; convindo alem dis-
su punilerarqne o imposto subreogado
èxpotlado foi crendo para favorecer o
creador; por quanto se elle tor rendo-
so, serã aiifíi .enlado razoavelmente e
extineto o iliz.iirip. E è uma verdadei-
ra inépcia, senão nm argumento de má
fè, dizer-se. que este imposto pesará so-
bre o creador; por quanto sendo elle
pago pelo exportador è claro quo só itá
onerar o consumido!'; eeste o de outras
províncias.

O 'argumento de qu^ o g-rlo nio de.
ver* pagar na exportação dedusido do
facto de ja pagar o couro, a s.Olla, e o

.



n liiUNiV.

reho, é eapeWo Tamboril rt nosso ai

godão, pm1 oxcmolo. paga o imposlode
i-x portarão uo sair ria prnviileiaí mas
coiiverlido em fazenda pelo estrangeiro,
esía |»iÍR'i ò d" Rsportiiçio cos romincr-
ctantO'ainda pagím o de liihüoyl.r/.enda

geral« de hnnçu a cam ra para poriüi-ti
vtriiíl»*!*;—ihm^ atinai tudo vae pesar sobre
o consumidor; que ii-MlVss casos í» sem-

fcliun expiainrii; por ipio com

o* r/itisiricra, hão se julgàn rnm (Üfoltfl sa. o im sua.- próprias p.iií»VN achara*
mos n melhor d ilesa ile S Ko;

lvn nm dos artigos diz elle
«O aviniiü-S Em*, riívelhin—qüèró.*

tpnssQ e mahdo—do Or. SIniphcio de»

pro a "w 11*1
a e qualquer operação

losicn dos fados nm relaçtln

elle termma lutli
mercantil.

lv-la é .1 Ing
a qunl so não admitiu contestação pos-
slvul.

Ainda rieve estar na lembrança de to-
'dos a época feliz,eW qureslaiulo a arm-
ha de algnòfin de iro/ ml! reis a cinco
se comprava um cevado de chita por
240 reis, ?endo 320 reis o maior pre-
çii quando a fazenda èra de. su|ierioV

qu.iliilâde: posteriormente o algodão d-
Dieçou a subir d-' preço e úhVg.iii-Su
pnr isso á comprar o mesmo cevado de
chita, m lítas V("/«'S de peor (_

que aquelle,—a040 rh i;800 rei
nmguewi ÕuviO dizer que

nalidade
mas

algum liibn-
r..lilt!Oii negociante quebrassem por.is-
so; pelo contrai io foi quando lizerão
melhor negocio e enriipjeei.ifln de pa-
rolha num os lavradores, (jue foi só (piau-
do poderão sc ri-seinpcnhnc

Como pois (li/.er-so quo'o imposto
fc.;»íjti:e o g.iilo exportado, fjtiB tem perfei-
.! relação com o do algodão—6 em pre-
jniso dos creadores ?!...-.

Sò o desespero de cansa e o desejo
immoderailo da cahimnia de de|)riiiiir
os aclos di assembléa provincial na fal-
ta de motivos justos e valiosos-, e cen-

•8 irar o pr.-sideiite que saireciOnon ess;«s
,),.j^—len.braria uma tal argumentação;
o que é tanto mais patente, quanto a im-

prensa não duvidou incluir entre as leis
a qne deo o nome de—grupo da des-
iruição a de n." 7i0, qne autorisou.a

presidência á estabelecer uma colônia
agrícola nas margens dos rios Parnahi-
Ijm e Urussuhv.

ü; i. tlixe.r—üc qne crear è destruir é
;o mesmo qa'e airirm.iirquè cuia dia que
passa sobre nossa existência,—nós rica-
mos mais moços.

Isto [trova sutfieienlemenlc o delírio
em que so acha a Imprensa, que bus-
cuido meios de acensação contra o Exm.
Sr. Dr. Espinola, profere disparates de

qoe não seria capaz o homem menos
fèfieclidp. E' tal o clesejo da censura,
•que revela a Imprensa pele gesto de
deprimir, que condenaria a pfomnlg.íção
de uma lt?i qne vota a quantia d>; sete
centos mil reis para abertura de uma
¦estrada entre Bòa-esperança e S. Rai-
¦mundo Nonnalo por consitleral-a iníe-
rtor as riespezas (pie, ?e devem realisar,
o que não destroe a utilidade da medi-
da; assim como que se houvesse con-
vertido em lei um projecto, obra da as-
sembléa progressista tío anno passado,
que dormia na pasta, tratando da crea-
:r;So domina freguezi», cuja necessidade
os próprios liberaes havião reconhecido,
õílorecendo um projecto n'esle seTitido.

Se a lei concedesse maior quantia de
sete centos mil reis para abertura da
estrada alludida, vir-nos—hia sem duvi-
da dizer a Imprensa (pie a quantia vo-
lada èra excessiva e qüe assembléa es
lava esbanjan !o os dinheiro* públicos;
ma? como apenas se consignou aquella

quando, por que os habitantes desses lo-

gáreSí desejam-na apenas como um au-
i-iijo para esse m-:! hora men tó> que ta.iií
io convein ao serviço publico como im-
¦poria a cada um em parliimlar.—eil-n
('éfisiirándo a aesèmbleà e o presidente,
qué concederão de menos par? uma obra

que demanda quantia mais ayull.ada.
Não a comprebendumos por cerlo.
Prnseguilido a Imprensa na tarefa

Oue incelóii de maldizer de Indo o de
todos,-não lhe escapou nem o inspector
do thesouro provincial, nem o professor
úíi cidade de Oeiras, que è ao mesmo
tempo deputado provincial; pois que
consignando ella o facto de ter a assem-
blóa provincial mandado-lhes contar

parasua antigüidade o tempo em ij esti-
verão iílegn.lmente demiltidos de seos lo-

gares, conclue ella deste facto que elles
virão pnra o anno com allegações funda-
das pedindo os vencimentos relativos ao

jetòpo em que eslíyerãò fora do exer-
fccio dos sljos empregos, por motivos

ue ja forão julgados nullos e conside-
rados de força maior»

Não o acreditem os collegas: essse
doüs cavalheiras, mais razoáveis do que

a uma lal exigência, o por tanto nüo vi*
ríín pedir iiqíiiíío qilc sabem nâo lhes
caber mm justiça.

itelliciii iiielhur a Imprima^ sobro o
11'isle papel ipie eslá reprrsetilaurio, «
liqUC na cerlesa de qtie o Sr. Dr. Es-
pie.ola, aspirando somente n jusio apre-
ço dos homens sensiitos, rie.qifuza aí
silas arrieiradas. c- n\o minei fez «itsò
(loS seos aiisluciosnà louvores.

Esta é a vbrdadiíi o o mais indi) sHo
illusóes d,i vida.

Quem tiver acompanhado calma pre-
fleelidaiiieiiltf a marcha dos negociou po-
lilicus do Piauhy não puritrA por cerlo
deixar de S(!nlil'-Sft cllò.i'0 de linjn e in-
digiiação ao ver a posição b.iix.- e avil-
latile.que nesla provincia lcm (ninado a
genU. do chnsejheirn Paianapu.i, dirigi-
da pelo Sr. Dr. Freitas; Para esla jjefcj-
le a polilica, longe de ler como Ijm e
aspiclção a realisação de uma idéa que
so prenda por qualquer forma aos inte-
rosses da socieda le, pelo Contrario se
lcm cOnvcrlido na mais asquerosa espe-
c.uhíção, no mais sórdido m«io dt! salis-
fazei' mesquinhos interesses pefsoaes: a
calnmnia c a intriga, a mais calculada
exageração e adtiileraçãn dos f idos, as
declamaçO-.íS e odesconiedimeolo de Itn-
guagem ti-msidoas únicas armas mane-
jadas, nesla provincia, pelo partido libe-
bcral, (pie nos últimos tempos sobre
ludo se tem celcbrisado pelas silas lams-
laiites oscilações e mais esquisitas me-
lamorphoses por que. lem passado.

A maneira brusca o desarr.isoada por
qne a imprensa liberal acaba de romper
em nppi sição an digno administrador da
província, o Exm Sr. Dr. Manoel José
Es.-inoh Júnior, qne alè poucos dias
era sò nenie digno dos seos maiores elo-
gios e mais baixos incensos, ó a prova

aos parentes, ou amige* d'.iipielles que
livessem Kiirvido cm tão importante
quesMo !

Sublínie hiviidahilidado !
Esla siiilplcs colisiileiaçJío hos fiei*

pensaria de dizer m.ijs alguma cousa em
(lt'te*iiloaeio do Exm-. BftDr. fvoinola,
tanto mais quando loililo a lmprct<-<il en-

«Simplicin de Souza M indcs, movido» í c8rri»gil(|o-sü de Iniliscrever a pnrtaiií
«pelas mãos do Sr. Dc Espinidn. u» | (lü 8. E\c, ni?o romii.dieo d- m, do su-
lilhár a Imlús aquelles i|iie concorre•»
«ram li-gtlmenie jvira a piiniçSivno f'i-»
*inigermíll liorac.io Bibeift) Soares.»

«Soi.'t7.t W.-iides!
E n" oiijrn acrescentai
«Conlinun n machado do Sr. Dr.»

immUlnr. em »l-«rouionhn dn cid.ldão«
.1 Manoel Moreira (lemes

Náo ftabcnloJ corno se possuo emei-
Uai' i*slas phr.i.se.s d i Imprenso ram o

qne ella ja tantas v,,zer. tem dito do
nosso disiinrlo e prn.s|lmpSoainigfio Sr.
Dr, SimpHHo de Smi/.a Meiijlesi consi-
•derniidn o politirn pasli^. o sem presii

tio e stilisfaclii|'iii os seus fuiid.imenlos.
Eis pi iria ria:
.d) vleo-presidenle da provütcia r.oii-

sideralldo ipie o Inclinei Jesuiim Juffò
dr: 1'rei'as, lenie de Ihigna nacional do
|yi'i-o -|f':t|a iMpil.ii, e 0. Pillbelin.i Uo.s.l
de Cmalho, pia.fessnr.i pulllira de pri-
meiras le.i.rai da culeira de 1." grilo da
villa da Manga foriío nomeados, indé-

nlc de concluso para esses cargos,
i:ii'h;trel José de Manoel tle Piei-

p('ll(
liclu

pfin peraele a província e pera Me o üo-• ias, ni ijuiilid ule ile v'u-e-pi'eíideuii! da
vem". D> rerio. sen ípipretwi di/. ( provincia, sendo iriuffo do primeiro o

que o Dr. fcimpliein não çrosa de pres- | cunhado da seguiria, qu»» etii díreilm
tj.rh c coliüifleraçHo njgiimn perante o , cn face da res luçflo de lá de selem-

gnyp.rnn, rum i é que açora aflíiion qué ! 1 ro I»: Ü-17 pão reputados irniaos: con-
ns aclos do E,'m. Sr. D-. Eqiiil"la, li-le-
gado do 1,'ov.. , sao influenciados pelo j
Dr. Si.mplirio ? .1' rcçOplifüíi ii Im-\

prenso. Indo prestigio no Dr. Simplici 11
Eslas c oülns contradições e inrohe-

mais evidente do que vimos de dizer.
A Imprensa, balda de rasoos em que

possa assentar o seo procedimento para
com S. l]xc, a Imprensa despeitada por
terem sido solemuciricnto menóspresa-
dos os seos louvores, e desenganada de
que desta vez foi ão iiíelíicazès os meios
ignóbeis de que seservio, a imprensa,
disemns, procura recursos em uma quês-
tão ja demasiadamente explorada, e *-'n-
lão prelende-jnslilicar a sna oppòsiç.So a
S. Exc. «m os mesmos'fados com que
apparenlíín o seo escandaloso appoio ao
Sr. Luiz Antônio dueterni memória.
E' á questão de Horacio Kibeiro Soares,
ja completamente explorada, que, ainda
recorrem os liboraes para conseguir os
Seos fins,

Em o.s ns. 2GÍ3 e 2G6, em dois arli-
gos sob a epigraphe—cidadAo spanÀ-
no—aceusa a Imprensa O-jlistincto Sr.
Dr. Espinola como protector de Hora-
cío Ribeiro Soares!

Tão falsa e aleivosá ácciisaçáo, que
não pode mesmo ser feita ao partido
conservador da provincia, como ja por
vezes lemos provado,é sobretudo insüs-
lenlavel e não necessita de contestação
alguma em relação ao Exm. Snr. Dr.
Espinola, que alheio aos ódios e peque-
nos interesses do localidade, não podia
assumir lão anlhipalico papel.

Ainda uma vez repelimos: n partido
Conservador nunca foi protector de Ho-
ra :.io Ribeiro, e pelo contrario foi o pri-
meiro a empregar os meios para a pu-
nirão dó crime. Chegando a esta ca-
pitai boatos de tpie Horacio fora o au-
tor da snrra de Manoel Moreira Gomes,
o Exm. Sr. coronel Tlieotonio, que eri-
tão se achava na presidência.immodiata-
mente demillio Horacio do cargo de de-
legado de policia, e ordenou ao digno
juiz de direilo, Dr. Umbelino Moreira
de Oliveira Lima,-lambem nosso corre-
iigionario. que promovesse a sua res-
ponsabelidade, o que de facto se verifi-
cou, sendo Horacio pronunciado no art.
201 do cod. crim», cuja pena foi confir-
mada pelo tribunal da Relação, visto ter
sido modificada a de 8 annos de prisão
com trabalho q' fora imposta—^durante
a administração do Snr. ;. »iz Antônio.
O que o partido conservador combattia
e censurava era somente por um lado
as declamações e descomposluras da lm-
prensa, e por outro lado os excessos e
violências praticadas pelo Sr. Luiz An-
tonio, não por amor á justiça, mas por
ódio aos conservadores e subserviência
ao Sr. Dr. Freitas^

rencias da Imprensa prnvão am Ia orna
vez a falsidade de todas as suas a.-ser-
Ções.

O csraèlrr olevndo e independente do ra ser juiz ent cansa própria oir<

siiieraniloque as qualidades loicilücliiae."}
e moraes exnMdas par.i o hun dese u-
ponho do magistério publi.-o não podiam
ser imparcialmente apreciadas ji-l t Vi'ro
presi lente que fé/, aijuellas nomeações,
pelo grando paronlesco

(luvfí k»o (Vxlcnder-se até o ífc; sm»>í ¦

(pie o iiiesiiii» eiitend i a ro^peil" d- -

presidentes ile província,
Traland i destes iillliiH'* furie^MV^ri

l) Hr. Cimara Leal, iiiiruáoiili u u -•

OniplO do Sr. Dr. joífi Wlloltio V|.
de Cu-valliais quando est,,v'' •*«-»»;* í'"'
sidenie iíi Hiliiiiiii.siraç.ão de_pir.mii. >¦

qual senlimhw.e rnnsiran|ti'io imi sH
esi.rupnlos, pelo ivj • deixou de m.md.,

pagar ao procurador de sen pai W.fl ¦

qn.uei.i a que elle lliilia dir. Uo,
Julgamos l''rsuilicienleine,.lK .leniolv»

irado asem rav.f.o e fnlihd.ele d.- <
(•tisaifi-s da Impicnsà.c quanto a-u,;.
rias ipie lãi arrojad inlenle atira »" K^I,U
Sr. Ur. lv-.piiioí.i,iii-i\.utio.H ipie. toi.loin •

a desenvolver ioda sua poHcia, convifo
fidos, ro.no estamos de q'S. Esc. tp.t"
ii-Ve o bon» senso de repeliu' as iüí-k-
bajo! ições.sabrrJ ila locsma liiriiia nb'-

prezar os sons doestos.

Cid.-j.dõo eurr.ad?
i tKí\o s"0 'nroí' d,, iipiioseão a nener-r <

e iliusicad.i aibnini-li-MÇ;ió do S . D.
l'Ís|)inola,.luiiior a hAprensn não tloyoh
atacar de IroiUO i verdaile; com lán- >
ipie «i'a!ii lhe veiília nm ph«:toxto pnr»
a censura.

que o liga aos |n E* a<sim que, li d Ia d* rr.^ty* \o"'" -

nomoados-, em virlud-» d» qual devia o
vice-piesidi-riie jo!g.ir-se impedido p\-

Exm. Sr. Dc Espinola. e ^s maneiras
brand-is e dóceis por que o Dr: Sinvdi-
cio diriiro o partido de que^é elfpfé
ahi eslão íiem palentes oara altamente
protestar contra a injuria tão vihné.iiltí
atirada à estes dois dislhictOs pàyálIoirõS.

O nosso TStitíiado amigo. Dr. Sim-
plicio, nunca leve a|vclleida(le de que-
rer dirigir autoridade alguma-, p. muito
menos os presidentes da província. E'
verdade que na sua elevada posição de
cliefj dn partido tem sempre sabido
ftmnler a sua dignidade, e pnr muitas
vezes lem antes querido passar 

'por du-
as provnçGòs; e rahir no desagrado dos
presidentes, do que humilde arrastar-se
ao palácio de um presidente de política
opposla para,por meio de iulrigas e en-
redos, e com mil prol estos de adhesão,
.procurar oplar a sua benevolência «
obter os seus favores , -.

Não. O Dr. Simplicio a tanto nunca
desceo; e nem mesmo so animou ainda
a fornecer ti um presidente contrario'listas de pretendentes, com o risco dè
serem ellas atiradas ao pó dochSó.....

Ditas cslas poucas palavras, vejamos
quaes ns .tclos do Etm. Sr-! Dr. Espi-
nola, que, na exaltada imaginaçãn da
Imprensa, revelão proteção á cauza de
Horacio Ribeiro Soares.

Apresenta a Imprensa .is linmcaçív,*
dos suppIe.Nles de juiz municipal, e de
1." supfvlèiítodè delegado de policia dc
Jeromenha, demissóos do cot)uniindante
do destacamento e delegado do policia
da mesma villa, e do comniandanle do
destacamento desta capita!, do lente de
lingna nacional do lyceo. e da professo-
ra publica da villa da Miriga.

Desejando tratar separadamente de
cada um destes actos, nos occnparemos
aqui somente das demissões do Or. Je-
suino José de Freitas de lente dc lingna
nacional o dei). UmbeÜna Rosa do Car-
valho de professora publica da villa da'
.Manga.

Antes porem de entrarmos na afiai}--
se d es les dois actos do Exm. Snr. l)r.
Espinola, com o fim de provar quo S.
Exc, pralicando-os,[irocedeo de acordo
com a lei e segundo os. princípios de
justiça e moralidade, não podemos dei-
sar do declarar que não sabemos nem
podemos ijescobrir a reUç.ão qua existe
entre elles e a questão de Horacio Ri-
beiro Soares !

Entretanto diz a Imprensa que as de •
missões do Dr. Jesuino Freitas r da Sc*
D. Uiíibelina são actos de vingança, por
ter sido o pri meiro demiti ido o promo-
ter (ad hoc nomeado) que aceusou Hora-
cio, e por ser a segunda esposa de um
tal Sr. Francisco Emygdio de liWifas—
que leve a CORAGEM de aniunr aos
que enfraqueciam diante a prepolen-
cia do famigerado. (!)

A prevalescer í\o elástica nrgumen-
lação chegaríamos a esta conclusão: —
que os presidentes do Piauhy licariam
inhibidos de cumprir a lei. todas as ve-
zes que sua execução tivesse de prejti

particular interesse, como exigem os
princípios ile ilir-dío sobre (pie se fun-

ou verdadeiros pira mi 13 acciisaçA-*
vem elli dizendo em o art. i iserto !• •
seu n. 20") sob -) i.pijM-.iplie- -i-l¦"!¦"• '
suicido —que S. E\e. pnr.1 protegei' -

j Horacio Ribeiro S.<.ir'»s deèMUio o o-
(Lio oalvará de liá de junho* 0« fOH. i h-i/ido de poliria do lerilin le .'-ron-
derreto de í de maio dn I6i'.l, alvar;! • nha e commamlanto do ili-staçauviif-
de O de setembro de 1647. aviso nfc j r,apil2 i reformado do evereii-i, Jo?ò A-
170 de
pontosi

I" de agO.Uo de tH50 e oulroa I rôlju <\ú .Moura, e o r.Oiniu.in imtu
legislação, resolve cassar as desiacimenlo (Insta capital, TiicuuVt»

i-OMi, -A Cidumnio.so-.

commissão por inolivo de in nesii», n

gundo eíle [iropcio o iliz, dirigi.o •> ^
Exc uma peliçüo pedindo -ma tiXpnir
ç.io, a qual lhe foi concedida s bro *

formação do Dc ciiofe dé policn; oisi

portarias de nOmeaçío daquelles profes- cies NppoleSo dy. Moraes.
sores, julgando-as nhlias u d: nenfium [ Tu Io hio é lal?
èfieito pi r serem expedidas contra os i O capilão Aurélio, que não ò SUSf

preceitos fl regras do direito, que devem toa Imprensa, pois que tlvliernl, ns-
ser mantidos e respeitados, e declarar podei.do continuar ivo bxerÇlrio dè ho
vagas as referidas cadeiras que serão
providas na forma da lei &.»

A Imprenso, combaleudo o acto de
S. Exc diz:

«A nomeação de lentes do iVceo re-
cahindo em bachaieis formados -V- não | Jmpr&nsà,, que tem como prineiin
de.|iende de concurso o a nomeação de
professora para a ctdeira da villa da Man-
ga por força da lei, que a creoo, licóii
lambem livre de concurso.A-.»

Quem ler a prolaria dn presidência,
não pode deixar de reconhecer que esta
argumentação on censura da imprenso,
ou ó filha da mà fé ou da mais supioa
ignorância.

O Exm. Sr. Dr. Etpinola na sua por-
tarja não diz que a falta de concurso
nas nomoavõòs que ànhnlou, foi por si
sò uma das razões do seu acto.
Mencionando a circumstancia da faltade,
concurso, S.Excsó teve em vista palen-
tear que nus nomeações alludidas o vice
[iresidente Jose Manoel de Freitas foi o
único—juiz e apreciador das qualidades
intellõctuaiis e moraes dos nomeados,
sendo aliás irmão de nm e cunhado do
ou iro.

Como se ve da pòiVnria de S. Exc
o seu acto basèi-se no alvará dn 2(de
jii.nhn do H)À% detrito de 4 de maio
de. 104.'!, alvará de O de setembro de
1647 e ávizo n. 176 de l" de agosto de
1853,que não permillem qué se noiiioo
um parcele em certos grãos para algum
ertiprègo-, por qiiaiiln não so pode pre-
sumir quo um parente obre inleiramen-
le isento de prevenção a favor desen
parente para bem apreciar o seu mere-
cimento.

Pois bem: a Fmprcüsã, longe de pro-
várjcomi) lhe competia, que «ns disposi-
ções das leis ciladas, e em que se base--
ou o acto de S. Exc. não podião ter ap-
jilic.ação á matéria ern questão limita-se
a atirar a S. Exc as mais negras e
baixas injurias e a diser.se.ui prOvar-cjiie
os impedi ni eti los de (jue talião as refe-
ridas leis só se referem ao judiciaria e
que não podem ter applicação alg;,iic,a
ao administrativo !

Os alvarás, decreto O aviso eiifldos,
baseando-se em princi pies ahsoUVios de
direito, estabelecem régrjta geraes que
tem applicação tanto ao Judiciário como
ao admiiiislralivo, e õ fcsla a opinião do
Snr. Caniara Leal na sua ohra=--Aponta-
mentos sobre sujeições e recusações
nó judiciário e no ad.minislriitivd—quan-
dó diz que o ministro de Estado não ile-
ie julg.'.r-se autorisado a referendar o

ilaclor o DR. VERDADE, não hesito-,
em levantar pòr este. facto iuna fcrecrti-
snra conlra S. Exc disénilb quu o pr-
pilão Aurélio fora demitlído por protec
a Íloracio ..' .

Para que t1*ó fique á menor duvii! •

sobre a falsidade da ..ixiisação, olfereo--
mos a consideração dos leitores o.vr-

guinte requiri.menio.
o illm. e Exm, Snr.-—Diz .J(\s$ A:

s relio dé Moura, o.a pi I.8o coiOinanrtatií.'
' do destacaiOenld da villa dc Jerom -
k nha desla provincia, de. cujo termo -¦
i lãobeui de.legivlo de policia, qii« n*i •
« podendo coritinnàr no exercicíq di
« ditos coi-gos aileuto estar soIVrèodo ti-
« sua saililb paráoquo lhe èuiisUT rei -
« rar se á caiiilal onde é sua nioiada -
v para tràlar^sé, vem por isso r'K\'-:(--
« rer a V. Exc seja servido cmieedr
t ao supplicaríté a demissão dos di'. -
« rai-gos^=Nestes lermos o sopplicnoi ¦¦
« P. a V. Exc lilm. e Iv;m. Sn.
í pfcsiih-nlo da pró incia do Pjahhv :> •
« digite (li-1'erir-l..e na forma vequere! -
„ —íí;. |{. M.—Jeromenha í O de.ago..-
- Iode 1870.—José Aurélio de .Mou-
.! ra-—apagou dtiz.nl.os r<¦ is de sello»-
c Ao Sr. Dc chefe, de pnlíc/a —Pafac
« do governo do Pianlvv r/n y.do sòlein
* broile iS7U-~}|/'pi;i0la--N. 210- -
«v Como requer--P.(!a'úio do govero
<í do pjauby
t -:--EspÍU

9 dty setembro de 187D
-l^oufiirme —D chefe d¦¦

sucção sofcvi.jdo ile official maior j ¦-
oliv

• « ao (in GasVrp Difriã o /llmeida.
Não mfchoâ faUa fe a (-.eiisura que f--

a Imprima eiíi relaçTio ao -capitãu T.hí -
misto fcies.

^. Exe. formando O esla capila! w.
'leposiio provisório de primeira \uú>..>
coniiou o soo commando ao C.ap1t3-í) r.-
formado do exercito, Anlonio i -sè \:
dal de Negreims, por lhe parecer o in -
is. próprio e entendi, 'ri em razão dt> ¦:<¦"
olficial do exercito uí é sem duvida :A-

guma); e lendo por conséquíneia de d;--

pensar a maior parte da guarda nacio-
nal destacada, como de fado snc-n) -o.
dispensou com ella o capitão Tlicrm-
toei s.

Este far.lo que é cm si minto nmnfc--?,
c S. Exc. podia pra!ical--o sem t>--
paro tia néiiihum homem sen<sto, pnr

clicar mesmo de levr e por qualquer for-1 derreto que envolver interesse seu ou de j que a nomeação era de sua livre esco.-
Vejamos porem o que diz a Impren-1 ma aos inimigas d* Hmraeio, ou mesmo' seu parente no 2." grão, se è que nau i lha e o Sue capita Nt-WIWOcr. : fc •
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comcnilava por seos conhocimentos mo-
iilnrej o (Iesciplina, tervio logo de pro-
texio ds accusoçOoB da Imprensa, (|iio
deturpou a vcrdado o as boas intenções
da autoridade 1

So o capitão Themi.storles, como di/.
a Imprensa, nao nos pode ser siispoilos
por scr conservador, lambem o capitão
Nograiroe não n deve sor a Imprensa—
por que cllo é liberal: sondo por isso
maravilhoso c Incomprolionsifol o pro-
coJiinonto da Imprensa, pois que ò a
primeira ro/. (pio vemos um parlido con-
súrar o governo por quo dcsliiigue com
jiiktiça um de soos membros I

Mas quo influencia podo ter sobro a
sorte de Horacio, que se acha cumprin-
do sentença na villa do .lerometiha, a
dispensa do cnmmamlanto do destaca-
monto desla capital?

Se o próprio partido conservador
nunca preslon protecção a Horacio, que
perante os tribunaes só sc achou com
os seos próprios recursos, tanto que foi
o Exm. Sr. coronel Theotonio que o de-
mellio e mandou processar logo que
constou n'esta cidade o facto por que
foi aceusado;—e aindi foi um juiz con-
servador quo o condemnou.—quo ra-
zões do interesse poderia ter o Sr. Dr.
Espinola em favor delle, S. Exc. que,
oslranho as qiirsTies locaes o as lulas da
provincia,—se tem conservado superior
«os partidos; e como administrador ho-
n«slo e moralisado não quer intervir dc
modo algum nas questões do poder ju-
diciario, que lhe é independente o ostá
fora di esphcra de suas attribuições ? 1.

Mais verdade e boa fó. c menos ba-
rulho, Srs. da Imprensa. A questão
Horacio ja está por de mais explorada;
os senhores não podem mais tirar par-
tido delia.

O crime de Horacio é uma questão
finda, pois qu», reformada pelo supe-
rior tribunal da relação para um anno
da prisão simples—a sentença do S annos
em íj fôra condemnado, elle a está cnm-
prindo, e não sabemos quo natureza de
protecção lhe poderá prestar o Sr. Dr.
Espinola, que possa aproveitar á uma
tentença irrevogável o ja comprida em
mais de metade.

O caracter nobro e elevado de S. Exc,
os sentimentos do moralidade o justiça
que caracterisão todos os seos actos—
repellem soberanamente, tão grosseira
quanto injusta aggressao, e saiba o col-
lega quo vale mais ser vencido dizendo
a verdade, que Iriumphar pela mentira.

<¦••¦¦

13* falso.

NSo mereci a nomeação de collector das ren-
das provinciaes desta cidade de meo irmão e
amigo o Or. Simplicio de Souza Mendes, quan-do na presidência desta provincia.

Asseverar isto, como o fez a Imprensa n. 2GG
de 26 do corrente, é còmnlctlor um crime con-
tra a-verdade—é querer impingir ao publicouma revoltante falsidade. .

Si, apesar disto, a Imprensa escrevesse so-
mente para esta provincia, onde so sabe quemmo nomeou para o cargo de collector provinci-ai—eu deixaria passar sem reparo essa verdade.

Mas sendo sua intenção e lhe convindo, queíóra desta provincia esse fado cltòguò adulte-
rado:

Sendo sua intenção o lhe convindo que fôra
desta provincia eu passe como nomeado colloc-
tor provincial por meo irmão o Or. Simplicio,
quando esteve na presidência, apresso-me em
restabelecer a verdade desse facto alterado pelaImprensa, publicando simplesmente a seguinte
certidão:

«Certifico emvirtttde do despacho retro do
Sr. inspector que a juneta admiiustratiira de fa-
sonda provincial, em que foi o supplicante no-
meado collector das rendas provinciaes deste
município ibl presidida'pelo Sr. Inspector des-
ta administração, por. não ..haver a ella compa-
recido o Exm. Sr. presidente da provincia,
passando por essa rasão A exftrcer as funeções
do inspector o ex-contadov, Antônio Alves" do
Noronha.—E' o que consta da acta de 10 dc
abril do anno passado lançada no respectivo li-
vro, ao qual mo rep jrto.— Secretaria da admi-
nistraçíto de fasenda provincial, 30 de stttembro
de 1870.—Gabriel Luiz Ferreira.—Servindo dc
oíficial-maior.»

Desta peça ve-se que a Imprensa, apesar de
aaber do contrario, não duvidou faltar com a ver
dade, asseverando ter eu sido nomeado por'meu irmão o Or. Simplicio para o cargo de
collector desta capital,

Eu a ontrego, por tanto, sem mais commen-
tariòs a apreciação do publico.

Antônio Gentil de Souza Mendes.

ranscnppao*
«O interesse publico. >

A RAZÃO DO ABUZO

Adiámos de outro artigo o exame
deste ponto: examinemol-o agora.

Náo é do abuzo em sua infinita
variedade- que vamos oecupar-nos

sorm nunca acabar—tonlámò impôs-
si vel 1

Condição innata da natureza hu-
mana, o uzo è inseparável do abuzo,
já por excesso, já por omissão—do
quo ó que se abtisa neste mundo ?

Fazemos questão do abuzo no seu
ponto objectivo exclusivamente poli-
tico—é abi, c ainda só esiriclàmoh-
te cm relação á politica brazileira,
que lhe pcrscrulamos a lazão do sor.

E questão sobre a qual, por cer-
10, não ha duas diversas opiniões no
paiz: gregos e Iroyanos, não ha ahi
ninguém que nfio lenha sciencia e
consciência perfeita dc quo a inex-
hatirivel fonte do mais corrosivo a-
btizo politico entre nós nasce c des-
lisa-sc por entre a tirdidtira tenehro-
za de uma lei anômala, ao mesmo
lempo orgânica c regulamentar—=lei,
que sò por sua confecção constituiu,
pila própria, clamoroso abuso do po-
der legislativo, monstruoso attentado
conlra a constituição do império.

Destruindo a divisão c harmonia
dos poihres polilicos, sábio equiíi-
brio que a constituição firmou como
principio conservador dos direitos
dos cidadãos, e meio o mais seguro
de fazer eflectivas as garantias cons-
litucionaes; confundindo e amalga-
mando attribuições disliuctas e in-
compatíveis, quaes as do pober jtidi
ciai e as da policia; annullaudo as
jurisdicções electivas, derrancando
alé a própria natureza e indolc do
jury; subjugando a sociedade inteira,
de mãos aladas, n'uma rede infinita
de agentes do executivo—a lei de 3
de dezembro de 1841 matou a ini-
cialiva popular em fado de eleição,
que ó abase ampla c solida do regi-
men constitucional, tornando-o de
fado impraticável, impossível entre
nós.

Do mesmo modo pois que.é a mor-
te a mãe des espantos, é essa lei es-
puria a mãe fecundissima de todo
genero dc abusos polilicos no brazil.

De accôrdo sobre esle ponto, a res-
peito do qual, repetimo-lo, não ha
dous espíritos cm conlroverda—o
que cumpre é somente verificar a ori
gem deste phenomeno, e determinar-
lhe a responsahelidade.

A este respeito, entretanto, trazem
os liberaes na ponta da Iingua ha ca-
minbo de 30 annos, um especioso
argumento que repetem cada dia:—
« A lei de 3 de dezembro fizerão n'a
os conservadores, nossos adversários,
para esmagar-nos e eternisarem-se
no poder. >

Não é, porem, isto exacto: se o
fosse, não eslarião os liberaes, ape-
nas 3 annos depois, restiluidos ao
poder,

A lei teve outro motivo, que na
oceasião justificou-a.

Vislão-se os liberaes dc galas
alheias á vontade, disfarcem-se, mas-
carem-se, declamem como hislriões,
sophismem, atropellem quanto qui-
zerem a verdade—tempo perdido 1
Lá acharam por fim, sempre e sem-
pre, para seu supplioio a historia.

A lei de 3 de dezembro inspirou-
se na razão seguinte:

Em 1841 completavão-se 10 an-
nos que o desventurado império bra-
sileiro, qual nau desarvorada e sem
leme, corria á discrição das vagas
revolucionárias, dos furacões anar-
chisos, que o liberalismo deseneadea-
rá: quasi de par a par com essas de-
mocracias sánguisedentas da Ameri-
ca Meridional, que depõem ou degol-
lão cada dia um presidente, sem que
se possão redemir jamais á cimilar
ra d'um lyranno, o malfadado impe-
rio, ludibrio de incessantes revoltas
não sc erguia de urna senão para a-
hysmar-se n'oulra—pela ultima das
quaes, e por um golpe de estado, ha-
via pouco mais de um anno, levarão
os liberaes ao throno nm imperador
de 14 annos (felizmente um Pedro
11, como levarião para ali, se lhes
coimessc,, ura Heliogabalo) e lhe nu-

zerão nas frágeis mãos as rédeas de
uma grande nação litterahneule, com-
plelamcute, anarebisada.

Foi antes esta perspectiva deses
peradora, quo a opinião moderada,
fatigada, extenuada do lutar braço a
braço e subjugar, por dez annos, o
tigre da demagogia, comprehendeu a
suprema necessitjado de pôr dique-
à torrente impetuosa que arrastava
para immmeiíto subversão o império:
é o trágico epílogo da celebre lei de
3 de dezembro—não ha que buscar-
lhe iVotilra pule a origem, o moli-
vo, a causa.

E' portanto evidente que essa lei
de ferro, essa tremenda mãe de abu-
sos e de excessos, não forão os con-
servadores que sua sponle a íizerão,
forão os liberaes que os forçarão a
fazerem n'a.

Mas volvendo em 1844 os libe-
raes ao poder, era cohcrente que a
lei de 3 de dezembro, conlra a qual
on a^rètexto da qual, apenas vota
da no parlamento, havião podo cm
armas, a ferro e fogo duas provin-
cias do império, Minas e S.Paulo—
exigia a coherencia e a decência sem
duvida que se apressassem agora os
liberaes a reformal-a, a derogal-a.

Fizerão isto ?
Qual 1

Ao contrario—alei draconiana que,
fora do poder, sabia-lhes á cicuta di
Sócrates, agora, nos coxins macios
do poder, saboreárão-n'acomo aam-
hrosia dos deuses: o aborto maldic-
to, ora convertido cm filho querido
de suas entranhas, eslreitarão-n'o ao
peito e com elle viverão ali, porcin-
co annos, na mais cordial harmo
nia—até que em fins de 1848 (19
de Selembro) forão outra vez alija-
dos. .

Abramos um parenthesis aqui.
Se a lei da reforma judiciaria, dir-
se-lia, foi realmente uma leiexcepcio-
nal, somente justificada pela oceasi
ão, como é que, lendo produzido
essa lai por 7 annos o seu effeito,
restabelecida em lodo esse periodo a
paz publica, não a removerão, não a
reformarão, náo a modificarão, se
quer no seu governo de 1848a 1854
os conservadores ?

A resposla b lão simples, como é
escusada a questão; é que apenas des
cidos do poder os liberaes em 1848
forão logo, acto continuo-, accenderos
archoles da revolta em Pernambuco
—incorrigiveis no seo eterno vêso á
desordem.

Foi por tanto a assoladora revol-
ta praieira, foi mais esse sanguino-
lento desvario dos liberaes, que em
1848 e nos tres annos immedialos
justificou a existência da lei repres
sora, exactamente como em 1841
justificara causa idêntica á confec-
ção delia.

Todavia, foi ainda por iniciativa
(Va opinião conservadora nos ultimos
Vempos desse periodo do seo gover-
no,.a que nos estamos referindo, foi
por proposta de nm conservador, que
o melhor projcclo de reforma á lei de
3 de dezembro appareceu então no
parlamento—esse, sc não nos enga-
namos, que ora è chamado ás dis-
cussões da câmara.

Veio a conciliação e dessa época
até á da memoranda liga progressis
ta, se não esti verão os liberaes senho-
res absolutos do poder, tão pouco
esti verão nunca absolutamente fôra
delle.

Em 1863 porém a governação do
Estado assumiu em lodo seu mais
vivo rúbor o matiz liberal: desde en-
lão alè 1868 tiverão luclo os libe-
raes; nem um sò elemento lhes fal-
tou dc realizar o seu pensamento de
reformas, se o tivessem: nada entre-
tanto lhes pareceu enlão mais suave,
nada tiverão por melhor do que alei
de 3 di-; dezembro.

Cahirão=e no dia seguinte atroão
por toda parte o paiz, impondo ao
goveruo que lhes succede um milhar

de reformas, na maior parle desati
nadas, absurdas; estolidas, impossi
veis—sob pena de revolução, o in
doloclivel condimento.

Realmente, que espirito serio h;
ahi que possa (lar fé á esse tumullu
ar frenético de disparates remata
dos, de incoborencia grosseiras, di
hypocrisias impudontes ?

I.)e que conceito quer ser digne
ante a razão publica, ante a opinião
esclarecida o moralisada da nação
um partido publico que, náo lendo
querido nunca reforma alguma quan
do no poder as lem podido realizar:
um partido que por fados incontras
laveis, em pleno exercício do poder
lem sido sempre ahtagonisla imphi
cavei de toda reforma sensata ( poi
que até do oxccllcnle projecto de re
forma á lei de 3 de dezembro, de um
liberal verdadeiro e illustre, o foi.
matando o no nascedouro) de um
partido que depois de tudo isso, não
sc peja de por cm theatro de iitisão
aos olhos do mundo um espetáculo
qual o do inqualificável manifesto do
centro liberal—acaba por fim pro
clamando á nação que não acceito
amais reformas senão as suas, dei
jes, os reformadores liberaes  que
inunca as dos conservadores?

Na vida commum o homem que
vive dc traficar corn simulações e
mentiras, que se contradiz a cada
passo, que se não peja dc fatiar
a palavra—dá-lhe a opinião o nome
do tratanle, de canalha.

Na vida politica, entretanto, esses
mesmos allribulos constituem a glo
ria de um partido 1

Proh pudor 1
Concluamos porcm'pelo assumpto

especial destas linhas.
Do que fica exposto è conclusa)

lógica que:—
Se não é possível contestar que

nossas inliluições políticas são boas
que a constituição do império é ex
cellenle, que somente o abuso Ihi
nculralisa o effeito, segue-se que <
oscudoliberalismo, respeitando

prorerbial quo nos niío «saltem do improviso.'.Terrível litcontfio l?oi o nua levo
lugar na' cidade da Parnahiba no dia 4 do
passado as ti horns da noite m casa decom-
merclo do Sr, Jo?,? Dumi ligues du Araujo Gui-•nanles, que lios consta achar-se na. província
lo MniiinhJo. O caso deo-so maia uti menos
lu seguinte modo.

U. Evaiinla, virtuosa consorte daquelle, ao
passar junto dc uma lamparina dc gaz, que an
ichav.i acesa, deíribou-a com o vt-sti Io quoiugo s>' inflamou, assim com» outros òhjoctos-
[ue estiiviki próximos. A-.hando-so só a infn

íi/. tívariiita, naturalmente perturbada,; no au
go da dtfsesperaçSo, não cuidou ao menos do•d-—para salvar uma iiiuocenle illhinlm quodormia próxima cn uma rede, o que mesmo
.lão podo conseguir, pois outra pessoa foi já
quem lhe prestou esse releyantissimo seixiço.

Quando algumas pessoas chegarão ao lugar
l.i catastrophe I). Lvarinla eslava já cm om-•ileil nudez tendo-lha-as chamas devorado a
mipa c sueeumbio poucos momentos depois-ob as dores mais tormentosas.'

O incêndio (umou largas proporções c ale as
1 horas da madrugada; quando somente pode-ráO-110 extinguir, linha ardido o edifício 0 com•He todos os objectos dò commercio du Josó
Domingos.

Lamentamos profundamente tão borrol ca-
talrúplie, que lançou o pesar o a consternação•io? habitantes ifaquella cidade, onde a infeliz
!). varintà éra geralmente apreciada o estima
Ia por suas disliuctas qualidades.

Apresentamos no.vsos pêsames ao seu esposo
itllicto.

-—Pela secretaria do governo se faz publico¦pie achando-se vago o lugar de official da mes-
má secretaria em conseqüência da ejoneraçíto
que pedio o cidadão Jofio Augusto Rosa, tica
marcado o dia 20 de oulubro próximo, paraler lugar, perante o Exm. Sr. vice-presidéiUó
da pravincia, o exame a que devem ser sub-
iiiffltidos os concurrentes ao referido lugar na
forma do art 78 ,1o regulamento n. Í>'J de il
de junho da I8tiG.

O exainò versará sobro as niaterias ennumera-¦Ias nos §§ I.» ?.." e 3 • do art. 73 do mesmo
regulamento; e os pretendentes deverão munir
as suas petiçOes com os documentos exigidos
uo indicado art. 78

Sccrèhria do governo do Piauhy, 30 de sc-
lembro dí 137(1.

O Òflicial-maipr—servindo de secretario.
Joaquim Newton de Carvalho.

O bacharel Francioco Marques de
Carvalho, juiz municipal e de
orphãos doa termos reunidos
de Theresiua e União por titu -
lo imperial.
Faço saber a todos a quem intes-

consagrando em todas as épocas do sar possa, que lendo sido considera-
seu poderá lei de 3'de dezembro de,dos vogos os oííieiosTle tabellião do
1841 é, senão o único, o principa-|pnblico judicial e notas , escrivão
lissismo responsável dos males que do civil crime e execuções do termo
todos sentimos e deploramos, visto
como o abuso das instituições, todo,
em'seus multiplices effeitos, nasce
desso eKecranda lei e nella sc refun-
de.

(Da Opinião Conservadora.)

NOTICIÁRIO-
ActoB.Joflicincjüi:—Por acto do 22 do

passado S. Exc, o Snr. vice-presidente da pro
viucia, resolveu cassar, considerando nullas e d>
nenhum effeito, as portarias pelas quaes fora,
nomeados o bacharel Jesuino Josi dc Freitas i
D. Umbellina" Roza dc Uarvalhoj aquelle lente
de Iingua nacional do lyceo desta cidade, o est;
professora publica da cadeira de primeiras lei
trás da villa da Manga.

Nomeaçús:—Por acto de 22 do passado
foi nomeado lente da cadeira da língua naciona
do lyceò desta capital o nosso illustrado amigo.
Or. Manoel Pinheiro dc Miranda Ozorio.

P«r aclo de hoje íoi nomeado uma comini--
sâo composta dos Srs. major Odorico B. de. .A
Rosa, Dr. Joaquim Newton de Carvalho e c; ¦
pilão Antônio .tose Vidal de Negreiros, para t
ihn de mandar fazer o* consertos urgentes, dc
que carece o quartel de l" linha desta capital

—Por ordem do dia desta data foi reduziu,
o destacamento da guarda nacional desta capi
tal a 25 praças conimáiidadas por um aiferes

Cliegn.<du.—No dia 27 do corrente che-
gou a esta cidade o nosso illustrado compro-
vinciano, Exm. Sr. Dr. Anlonio Coelho Ro
drigueS, deputado a assemblòa geral legislati-
va por esla provincia. Seos numerosos amigos
e apreciadores de seus talentos lhe vão offere
cer uni bade, que terá lugar no palácio da pre-
sidencia.

Nós o cumprimentamos o felicitamos por sm
prospera viagem.

Consórcio.—Um amigo do "municipio
dos Picos rcmelteo-nos a seguinte noticia:

«Realisou-se no dia 14 do mez passado o cn
samenlo da Exin." Sr.* D. Regina Maria de
Souza, filha do coronel Elias de Sousa Martins.
dc grata recordação, com o Dr. Jesuino José
de Freitas. Uesejamos de coração aos novo
consortes uma longa convivência e felecidade
perenhe.»

Acerescenta mos os nossos aos votos dess-
amigo.

ImmoralSílaile. — On que ? Consta-
nos que á tres pessoas se tem pedido para as
signar uma correspondência contra o nosso dis-
Imcto amigo, Ur. Simplicio de Souza Mendes,
pela quantia de duzentos mil reis. Resta ve.i
o que nos virá d'ahi. Nós oa esperamos e è\

desta capital por aclo do Exm. Snr.
vice-presidente da provincia dej'6 do
corrente mez, em execução a lei pro-
viucial n. G89 de 3 de agosto proxi-
mo passado, íi :ão estes officios pos-
los em concurso por espaço de GO
dias nos lermos do decreto n. 817
de 30 de agoslo de 1851 c 1294 de
IG de agosto de 1853.

Os pretendentes aos officios acima
referidos deverão aprezentar dentro
Io prazo marcado suas petições e
locumenlos a este juizo para terem
i conveniente destino. E para quoi.hègue ao conhecimento de todos
nandei passar o prezente.que depois
le afixado nos lugares majs públicos
lesta cidadãs será reproduzido na
mprensà;

Tlieresina 13 de setembro de 1870
—Eu Herculano de Souza Monteiro,
•scrivão que subserivy. — Marques

de Carvalho.
Eslá conforme.

O escrivão
Herculano de Souza Monteiro.

O Snr. administrador interino do
farreia da província manda annunciar
[ue d'ora cmdianle as partidas dos es
tafelas para á agencia de Caxias serão
nos dias 6, 14, 21, 27 e as chegadas
íesta capital nos dias 2, 10. 18 e 25
de cada mez. bem como fica transferida
le 14 para 15 as partidas dos estafe-
tas para Oeiras.

Correio do Piauhy, 2 de setembro de
1870.

Servindo de contador
João da Costa Neves.
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